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Modalidade  Educação  Especial,  situada  na  Estrada  de  Catanduvas,  3680,  do
Município de Araucária, NRE da Área Metropolitana Sul.
§ 1º A instituição de ensino é mantida pela APAE – Associação de Pais e Amigos
dos Excepcionais e obteve a última renovação do credenciamento para a oferta
da Educação Básica pela Resolução n.º 3687/2017, de 10/08/2017, com vigência
até 31/12/2026.
§ 2º A última renovação da autorização para o funcionamento do ensino foi
concedida  pela  Resolução  n.º  6172/2021,  de  15/12/2021,  com  vigência  até
31/12/2023.
§ 3º  A renovação da autorização para o funcionamento  do ensino é concedida
pelo prazo de 04 (quatro) anos, no período de 01/01/2024 até 31/12/2027.  A
direção da instituição de ensino deverá solicitar a renovação do ato 180 (cento e
oitenta) dias antes de 31/12/2027.
Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 11 de abril de 2024.

assinado eletronicamente

Graziele Andriola
 Diretora de Planejamento e Gestão Escolar

RESOLUÇÃO N.º 2.044/2024 – GS/SEED

A Diretora de Planejamento e Gestão Escolar da Secretaria
de Estado da Educação, no uso de suas atribuições legais, e considerando o
disposto  na Lei  n.º  9.394,  de  20 de  dezembro  de  1996,  as  Deliberações  n.º
03/2013,  02/2016  e  12/2021,  todas  do  Conselho  Estadual  de  Educação,  o
Parecer n.º 549/2024, do Departamento de Educação Inclusiva e o contido no
protocolado n.º 21.341.586-7,

RESOLVE:

Art.  1º  Renovar  a  autorização  para  funcionamento  de  01  (uma)  Sala  de
Recursos  Multifuncionais,  Ensino  Fundamental  (anos  iniciais),  área  da
deficiência  intelectual,  deficiência  física  neuromotora,  transtornos  globais  do
desenvolvimento  e  transtornos  funcionais  específicos,  na  Escola  Municipal
Santa  Maria  –  Educação  Infantil  e  Ensino  Fundamental,  situada  na  Rua
Fortaleza,  651,  do  Município  de  Fazenda  Rio  Grande, NRE  da  Área
Metropolitana Sul.
§ 1º A instituição de ensino é  mantida pela  Prefeitura Municipal,  e obteve a
última  renovação  do  credenciamento  para  a  oferta  da  Educação  Básica  pela
Resolução n.º 5963/2023, de 28/08/2023, com vigência até 31/12/2031.
§ 2º A última renovação da autorização para funcionamento da modalidade foi
concedida  pela  Resolução  n.º  3282/2017,  de  26/07/2017,  com  vigência  até
31/12/2020. 
§ 3º A renovação  é  concedida  pelo  prazo  de 05  (cinco)  anos.  A direção  da
instituição de ensino deverá solicitar a renovação do ato 180 (cento e oitenta)
dias antes de 31/12/2025.
Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 11 de abril de 2024.

assinado eletronicamente

Graziele Andriola
 Diretora de Planejamento e Gestão Escolar

RESOLUÇÃO N.º 562/2024 – GS/SEED

A Diretora de Planejamento e Gestão Escolar da Secretaria
de Estado da Educação, no uso de suas atribuições legais, e considerando o
disposto  na Lei  n.º  9.394,  de  20 de  dezembro  de  1996,  as  Deliberações  n.º
03/2013, 02/2014, 12/2021 e o Parecer n.º 639/2023 – CEIF, todos do Conselho
Estadual de Educação e o contido no protocolado n.º 16.116.072-5,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o funcionamento da Educação Infantil para o atendimento de
crianças de 00 (zero) a 03 (três) anos, no Centro Municipal de Educação Infantil
Ana Jacinta Teixeira, situado na Rua Mário Sécolo, 95, no Município e NRE de
Cianorte.
§ 1º A instituição de ensino é  mantida pela  Prefeitura Municipal,  e obteve o
credenciamento para a oferta da Educação Básica pela Resolução n.º 10/2024,
de 02/01/2024, com vigência até 12/01/2034.
§ 2º A autorização para o funcionamento do ensino é concedida pelo prazo de 05
(cinco) anos, a partir de 01/01/2024. A direção da instituição de ensino deverá
solicitar a renovação do ato 180 (cento e oitenta) dias antes de 31/12/2028.
Art.  2º Regularizar,  excepcionalmente,  a  autorização para  funcionamento  da
Educação Infantil, desde 2015.
Art. 3º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 02 de fevereiro de 2024.

assinado eletronicamente

Graziele Andriola
 Diretora de Planejamento e Gestão Escolar

Republicar por conter incorreção

 39831/2024 

FUNDEPAR

 

PORTARIA N.º 101/2024-FUNDEPAR 
 

A Diretora-Presidente do Instituto Paranaense de 
Desenvolvimento Educacional FUNDEPAR, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo Decreto Estadual n.º 3270 de 24 de agosto de 
2023 e, nos termos da Lei n. º 18.418 de 29/12/2014, regulamentada 
pelo Decreto Estadual n. º 6.972 de 29 de maio 2017, 

 
RESOLVE 

 
 

Art. 1.º Designar os servidores abaixo indicados para em 
observância à legislação vigente e o protocolo 16.059.349-0, atuarem 
como gestores e fiscais do Contrato n.º 099/2024 – FUNDEPAR, 
celebrado com a empresa INCORPORADORA GRAN-PARA LTDA., 
para a Obra de Ampliação no Colégio Estadual Pinheiro do Paraná, do 
Município de Curitiba. 

I - Gestor Titular Laura Patrícia Lopes – RG 6.XXX.055-0 e 
suplente: Joel Santos Bandeira– RG 4.XXX.629-8; 

II - Fiscal Titular: Sérgio Luiz Soto – CREA/PR 31032/D; e 
Suplente: Jean Duarte Farias - CREA/PR 189771/D, ambos 
pertencentes ao Quadro Próprio do Magistério-QPM. 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. Publique-se. Anote-se. 

 
 

Eliane Teruel Carmona 
Diretora Presidente 

FUNDEPAR 
Decreto nº 3270/2023 
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